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Conselho Regional de EnÍermagem do Paraná

TA DA 69íA REUNÉO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN/PR REAL
NO DrA 09 DE MARçO DE 2022

da 691a Reunião ordinária de Plenário (RoP) do Conselho Regional d
Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada aos
dias do mês de março de 2022 na sede da Autarquia, na Rua Professor João

rgemiro Loyola, no 74, Seminário, curitiba - Paraná, e de maneira remota com
inÍcio às 14:00h t) ABERTURA E vERtFtcAçÃo DE euoRUM, confirmada a
participação presencial dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito a voz

RITA SANDRA FRANZ Presidente, EDUARDO JOSE TRUPPEL
Secretário; ELIA MAGHADO DE oLlvElRA, ETHELLY FE|TOSA RoDRtcUE

TOS, RESI REJANE HUENERMANN, JOCIANDRA FAUSTINO , QUELI
CRISTINA KANARSKI e ANDREIA MARGARETE LEAL, e da Conselheira suple
com direito a voz sem direito a voto GLEYCE CRISTINA DOS SANTOS PREHS.
De maneira remota, participação do conselheiro DEGARLO CISZ TREVIZAN

esou reiro, com direito avoz e voto e das Conselheiras suplentes com direito avoz
sem direito a voto, GLAREZA MARLUZ SILVA, MELINA STRAUBE PEREIRA

HIRAYAMA, MARLEGI DE oLlvElRA PONTES, PATRtctA BocHNtA e RtrA
SSIA LOPES ARGOLO DA SILVA BOLARD, SUELI RIBEIRO D

MAGALHÃES e presentes na ROP. Rosangela Fernandes Alves França - C
de Gabinete, Rafael Munhoz Fernandes - Procurador Geral; Maria Cristina Casa da
Natividade - Secretária Executiva. Participaram como convidados, o ouvidor
Nelson Silva e a Colaboradora Valdirene Polônio. Apos verificação, há quórum
suficiente para o início das atividades. ll) APRECIAçÃO E APROVAçÃO DA ATA
6894 ROP. Apos leitura prévia da referida Ata, foi aprovada por unanimidade pelos
participantes. ilt) ApREctAçÃo E APROVAçÃO DA PAUTA DO DÀ: a)
lnformativos da Presidência e Conselheiros b) Portarias de fevereiro c) lnformativo
dos ofícios do Cofen de fevereiro; d) lnformativo das licitações de fevereiro; e)
Homologação de registro lnscrições fevereiro de 2022 - Decisão no 015-2022.Íl

presentação do Manual da Ouvidoria do Coren PR; g) Alteração do Regimento
nterno do Coren PR h) Processos de Pedido de Remissão Na26412021, 31112021,

23512021 , 26312021 , 26912021 , 387 t2021 , 23612021, 31012021 , 363t2021 , 22012021
e 386t2021 i) PARECER TECNICO no 001 -2022- Punção Venosa Profunda Pelo
Enfermeíro - Conselheira Queli Cristina Kanarski; j) lndicação do Plenário para
Prêmio Protagonista; k) Parecer De Conselheira 12-2022- Processo Eleitoral CEE
Hospital Genesís - Cascavel - Conselheira Sueli; l) Parecer Da Conselheira 010-
2022 - Processo Eleitoral CEE Hospital Santa Cruz- Conselheíra Andreia Margarete
Leal; m) Parecer De Conselheira 009-2022- Processo Eleitoral CEE Hospital
Universitário Londrina Conselheira Clareza Marluz Silva; n) Parecer De
Conselheira 008-2022- Processo Eleitoral CEE Hospital Universitário Regional de
Maringá - Conselheira ClarezaMarluz Silva; o) Parecer Da Conselheira 011-2022-
Processo Eleitoral Cee HospitalAmadeu Puppi- Conselheira Melina Straube Pereira
Hirayama; p) Parecer Da Conselheira 013-2022 - Processo Eleitoral Cee Hospital
São Camilo de Ponta Grossa - Conselheira Rita de Cassia Bolard q) Processos da
Fiscalização para arquivamento; r) Carta de Serviço ao Cidadão do Coren/PR-
processo Administrativo no 32212021s) Outros; Aprovada a pauta do dia; lll. PAUTA
DO DIA: a) iniciando a reunião, a presidente agradece a presença de todos e passa
aos informativos da presidente sendo l- Acolhimento aos inscritos: a presid
informa que a procura por atendimento presencial sem agendamento diminu
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Conselho Regional de Enfermaqem do Paraná

nsideravelmente e que, como já havia sido pactuado o termino desta atividade
março, a partir da semana de 14103 não haverá mais a escala para

acolhimento aos inscritos. A presidente informa ainda que quem qu
voluntariamente ajudar, pode conversar com o Luka. Deste modo, agradece
empenho de todos os conselheiros e informa que se for identificada a necessidade,
a escala poderá ser reativada. ll- ajuda aos Gigantes da Enfermagem - a presid
informa que recebeu solicitação dos Gigantes da Enfermagem para apoio, para qu

profissionais do estado pudessem particípar do ato em Brasília, em 08/03,
modo explica aos conselheiros que apesar do pedido chegar pouco tempo antes,
untamente com a procuradoria e com a Chefia de gabinete, conseguiram a solução
de pagar uma diária para 10 profissionais do estado, para ajudar com os custos.
lnforma que essa decisão foi ad referendum da diretoria, devido ao pouco tempo
disponível. lll- Comparativo do pagamento RestituiçÕes dos anos 2020 e 2021 -
presidente informa, que conforme solicitado na ultima reunião, foi pedido ao
nanceiro para ter uma ideia dos valores pagos em restituiçÕes, e foram pagos ,

nesta gestão, 183 processos oriundos de 2020, totalizando o valor d
R$ 17.129,55( dezessete mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e cinco reais)
processos oriundos de2021- 21 processos, totalizando o valor de R$ 3446,71 (

il, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos).b) Em seguida
foram apresentadas as portarias emitidas no mês de janeiro e início de fevereiro:
Portaria no 090-2022 -Viagem a POA -ROP- Rita e Eduardo; Portaria no 091-2022 -

lhimento aos lnscritos; Portaria no 092-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 211-2022- Manutenção jardim Foz do lguaçu;
Portaria no 093-2022 -Viagem a Curitiba- Cristina Morcelli - Valorização; Portaria no
094-2022 - Comissão Sindicância Hospital e Maternidade de ltaperuçu; Portaria
095-2022 - Designa Comíssão Projeto de Núcleo de Educação Permanente; Porta
no 096-2022 - Fiscal de Contrato - Augusto e Jean - AJM Manut. Ar Condicionado;
Portaria no 097-2022 - Designar Rita para Parecer sobre processo Eleitoral PA

sobre processo Eleitoral PA 052-2021 - Hospital Gênesis; Portaria no 099-2022
- Hospital São Camilo PG; Portaria no 098-2022 - Designar Sueli para Pa

üDesignar Clareza para Parecer sobre processo Eleitoral PA 094-2022 - Hospital
Universitário Regional de Maringá; Portaria no 100-2022 - Designar Andréia para
Parecersobre processo Eleitoral PA187-2021 - Hospitalsanta Cruz; Portaria no 101
2022 - Fiscal de Contrato -Jean e Luiz - A G DISTRIBUIDORA EIRELI; Portaria
102-2022 - Fiscal de Contrato -Jean e Luiz - DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPES E
REVISTAS LTDA; Portaria no 103-2022 - Fiscal de Contrato -Jean e Luiz - ACR
MEDICAL PRODUTOS PARA SAPUDE EIRELI; Portaria no 104-2022 - Fiscal de

Portaria no 1 10-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Con

d

t
x

-Jean e Luiz - VB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍcIos EIRELI;
Portaria no 105-2022 - Representação Manifesto pela PL2564 - Enfermag
Paranaense; Portaria no 106-2022 - Representação Manifesto pela PL2564
Enfermagem Paranaense - Luka; Portaria no 107-2022 -Viagem a PE - SENAFIS
Valeria, Rafael e Presidente; Portaria no 108 2022 - Acolhimento aos inscritos =
semana de 14 a 18-2; Portaria no 109-2022 - Designar Comissão Equipe
Planejamento de contratação PA 218-2022- coMUNtcAÇÃo E MARKETTNG;

PA 219-2022- Rede Prívada Virtual; Portaria no 11 1-2022 -Viagem a FOZ - Posse
CEE Hosp. Unimed Foz do lguaçu; Portaria no 112-2022 - Designar Comissão
Equipe de Planejamento de Contratação PA 237-2022- Cerlificado Digital Tipo 1

nar Comissão u de Planejamento
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de Contratação PA212-2022- Mudas Foz do lguaçu - Jean, Paulo e Hélio; Portaria
no 114 -2022 - Homologação Comissão Etica Hospital Regional do Litoral; Portaria
no 115-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Luiz - SJ Comércio de Utilidades Eireli;
Portaria no 116-2022 - Fiscal de Contrato - Jean eLuiz - MarciaAdriana de Souza
MEI; Portaria no 117-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Luiz -Darlu lndústria Têxti
Ltda; Portaria no 118-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Luiz - Caminho N

mércio Ltda; Portaria no 119-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Luiz - Lumen
ércio e Serviços de Motores Elétricos Eireli; Portaria no 120-2022 - Fiscal d

Contrato - Jean e Luiz - Multcom Comércio Varejísta de Suprimentos Ltda; Portaria
no 121-2022 - Acolhimento aos inscritos 17-02; Portaria no 122-2022 - Designa
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 197-2022- Papel Higiênico;
Portaria no 123 -2022 - Homologação comissão ética Hospital Unimed Foz d
lguaçu; Portaría no 124-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA261-2022 - Contratação de empresa de serviços para Semana da
Enfermagem; Portaria no 125-2022 - Designar Comissão Equípe de Planejamento de

ntratação Pê.262-2022 - Aquisição de Notebooks; Portaria no 126-2022 - Fisca
Contrato - Luís e Luiz - STF Segurança Serviços de Monitoramento Eireli; Porta

no 127-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação
-2022- Alarme Sub Maringá; Portaria no 128-2022 - Designar Comissão Equ

de Planejamento de Contratação PA265-2022-Venda Umuarama; Portaria no 1

2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 340-2021
READEQUAçÃO ESPAçO FíSICO 2 ANDAR; Portaria no 130-2022 - patríci
Bochnia - relatora do PA 186-2022; Portaria no 131 -2022 - Acolhimento aos i

semana de 21 a 25-2; Portaria no 132-2022 - Viagem para Nelson e Deivison
Paranaguá; Portaria no 133-2021 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA 332-2021- Levantamento planialtimétrico do terreno para a nova
Sede Coren; Portaria no 134-2022 - Fiscal de Contrato - Augusto e Elen - Correios;
Portaria no 135-2022 - Representação do Coren Pr Posse Hosp. CEE Hospital
Unimed Foz - Jonas; Portaria no 136-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA229-2022 - Seguro Frota; Portaria no 137-2022
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 235-2022
Conserto portão basculante Sede; Portaria no 138-2022 -Viagem para Foz -Paulo;
Portaria no 139-2021 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
PA 238-2022- Compra de imóvel Sub Cascavel; Portaria no 140-2021 - Des
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA239-2022-Compra de imóve
Sub Maringá; Portariano 141-2022 - Viagem paraFoz -Helio; Portaria no 143-2022
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 192-2022

ento e instalação de ar condicionado; Portaria no 145-2022- Designa
issão Empreendorismo e lnovação na Enfermagem; Portaria no 146-2022

agem a Brasília - Rita, Flávio e Ethelly; Portaria no 147-2022 - Designar Com
Equipe de Planejamento de Contratação PA 226-2022- Material de Expediente;
Portaria no 148-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação
PA 227-2022- Gëneros Alimentícios; Portaria no 149-2022 - Designar Comissão
Equipe de Planejamento de Contratação PA228-2022- Material de Copa e Cozínha;
Portaria no 150-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação
PA 028-2021 AR CONDICIONADO SEDE; Portaria no 151-2022 Designa
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 171-2022 BATE

LARME CASCAVEL; Portaria no 152-2022 - designação KATIA para acompanha
peruçu; Portaria no 153-2022 -Vi
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Brasília - Ajuda Gigantes da Enfermagem; Portaria no 154-2022 - Desig
m issão Equipe de Planejamento de Contratação PA 1721-2022 REVI
CULOS CASCAVEL; Portaria no 155-2022 Designar Comissão Equipe

Planejamento de Contratação PA 286-2022 - Conserto portão Sede; Portaria no 1

2022 - Acolhimento aos inscritos = semana de 03 a 04 março; em seguida
presidente colocou em votação e todas as portarias foram homologadas po
unanimidade c) Em seguida foram informados os Ofícios recebidos do Cofen n
período para ciência dos conselheiros: OFíC|O 0432t2022- lnforma que o link para
a 5a Reunião Extraordinária de Plenário nos dias 22 a 24 de fevereiro; OFíC|O
50312022 - lnforma que Mestre de Cerimonias do Cofen, Flavio Ferreira de Lima tem
isponibilidade para participar do Prêmio de Protagonístas 2021, com custeio do

Regional; OFÍcto 506/2022 lnforma que o Conselheiro Federal e Segundo
retario do Cofen - Dr. Wilton José Patrício, foi designado para participar

solenidade de entrega do Prêmio Protagonistas 2021 em 12 de maio de 2022;
OFICIO 025-2022 - informa que a Resolução Cofen no 685/2022 que institui
Concessão de Anotação de Responsabilidade Técnica nos serviços de Enfermagem
prestados de forma autônoma ou liberal, foi publicada no Diário oficial em 02 d

ro de 2022', OFICIO 02612022 - informa que a Resolução Cofen no 68912022
que normatiza a atuação da equipe de enfermagem no cumprimento de
a distância, atreves de meios eletrônicos, foi publicada no Diário oficial em 04 de

reiro de 2022; OFICIO CIRCULAR 002712022 - encaminha o parecer de
nselheiro no 1412022, aprovado na 537aROP do Cofen, ratifica o Parecer 2312021-

DPAC, o qual faculta aos Conselhos Regionais, dentro e seu poder discricionário,
reembolsar atividades remotas já desempenhadas por conselheiros e
Colaboradores; OFICIO CIRCULAR 028/2022 - informa que a Resolução Cofen
68712022 que autoriza, excecionalmente, os Conselhos Regionais dos estados
Bahia, Minas Gerais, Pará e Tocantins a concederem isenção da anuidade
exercício 2022 aos profissionais atingidos pelas enchentes e dá outras providencias,

i publicada no Diário oficial em 04 de fevereiro de 2022; OFíCIO CTRCU
02912022 informa que a Resolução Cofen no 68812022 que normatiza
implementação de diretrizes assistenciais e a administração de medicamentos para

da diretoria do Cofen, um novo plano de contingenciamento durante o período de
a 18tde fevereiro de 2022; OFÍCIO CIRCULAR 03212022 encaminha
decisão Cofen 211222 que concede ponto facultativo, no âmbito do Consel

$,
d

N
I

uipe de enfermagem que atua na modalidade Suporte Básico de Vida e reconh
Suporte intermediário de Vida em serviços públicos e privados, foi publicada no

Diário oficial em 04 de fevereiro de 2022; OFíC|O CIRCULARO3Ot222- comunica a
uspensão da atÍvidade presencial na sede do Cofen em Brasília, no dia 11 de

reÍro para realização de sanitização predial e informa que as demais atividades
não sofrerão interrupção, sendo realizadas de forma remota; OFÍC|O CIRCULAR
03112022 - Encaminha a Decisão do Cofen no 02012022 que aprova Ad Referendum

14

Federal, nos dias 03 e 04/0312022 para trabalhos de manutenção /obra na sede,
ndo prorrogados os prazos administrativos para o primeiro dia útil subsequente;

oFt CIO ClRCULAR03312022 - lnforma sobre reunião online com a
para o dia 1110212021 as 10:30; oFÍclo ctRcuLAR 034t2022-

cisão Cofen no 02412022 que aprova o manualde Cessão de empregados públi
Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e informa publicação no gdu
Cofen; OFíC|O CIRCU LAR 035t2022 informa que a resolução Cofen

do Enfermeiro do Plane ento Familia
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Reprodutivo, foi publicada em 1010212022 no DOU e no site do Cofen; OFÍC|O

em saúde -PlCs, em 17 de fevereiro 2022 as th na plataforma Google Meet e informa
link de participação; OFíCIO CIRCULAR 03812022 - ínformJque a Resolução
Cofen no 69112022 que normatiza a implementação de diretrizes assistenciais e a
administração de medicamentos para equipe de enfermagem que atua na
modalidade Suporte Básico de Vida e reconhece o Suporte intermediário de Vida em

rviços públicos e privados, foi publicada no Diário oficial em 04 de fevereiro de
;oFlclo clRcuLAR 04012022 - Encaminha a decisão cofen 032t2022 q

dispõe sobre a necessidade de vacinação contra a COVID 19 para ingresso
permanência nas dependências do Conselho Federal de Enfermagem; OFICI
ClRCULAR04212022 - Encaminha a convocatória da Assembleia Extraordinária d
Presidentes a ser realizada no dia 06 de abril de 2022 as th no auditório do Cofen
m Brasília e encaminha o link para participação remota; OFICIO CIRCULAR

04312022 - Encaminha a decisão Cofen 03412022 a qual aprova ad referendum da
iretoria do Cofen, por 30 dias, o prazo previsto no Art. 30 da Decisão Cofen 007t2022

que trata das fiscalizaçÕes de rotina, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais, de forma que as atividades sejam direcionadas as urgências e aos
de Covid 19; OFICIO ClRCULAR04412022-Encaminha a o parecerde Conselhe
0912022. Que trata da concessão de Anotação de Responsabilidade Técnica

resa em jurisdição diversa a do conselho Regional, aprovado pelo Plenário d
cofen em sua 537èRoP; oFlclo clRcuLAR 04512022 - Encaminha a dec
Cofen 03512022 que aprova Ad referendum da Diretoria do Cofen, alteração na

são 02112022 que concede ponto facultativo, no âmbito do COFEN, nos dias 3
e 4 de março, para realização de trabalhos de manutenção lora na Sede do Cofen,
ficando os prazos administrativos prorrogados para o próximo dia útil subsequente.
O setor de lnscrição Registro e Cadastro, trabalhará com auxílio do DTIC nos dias 2
a 4 de março; OFICIO CIRCULAR 04612022 - Encaminha o tink para

Coren@

remotamente do SENAFIS e solicita os dados dos voos dos participa
presenciais; OFICIO ClRCULAR04712022 - informa que a decisão Cofen 04112022

ue aprova Ad referendum da diretoria o plano de contingenciamento do SENAFIS,
disponível no site do Cofen; oFlclo clRcULAR04812022 - informa sobre o

romovido pelo Fórum Nacional da Enfermagem a favor do PL 256412020 na forma
mo aproado no senado federal no final do ano passado e convida para participa

da mobilização da categoria em torno do Congresso Nacional em 0810312022 em
Brasília -DF; oFlclo clRcuLAR 04912022 informa que a resotução
Cofen,69212022- que prorroga o prazo previsto no Art. 40 da Resolução 67712021,
que estabelece normas e padrões para fabricação, expedição, utilização e controle
das carteiras profissionais, foi publicada no Diário Oficial em25 de fevereiro de 2022.

€

d)apos , a presidente passa a apresentar o relatorio de licitação, onde constam
compras e contratos firmados no mês de fevereiro: DISPENSAS DE LICITAÇÃO-
0812022- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços d
monitoramento e alarme para a Sede do COREN-PR - Valor - R$ 2.160,00;

- Contratação de empresa especializada para realização de serviços d
ara atender as demandas da Sub
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Londrina do COREN-PR.- Valor: R$ 170,00 ; LICITAÇÃO - no 042t2022- Registro
preços para eventual aquisição de café para atender as demandas da Sede

do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná- Empresa
DE PRODUTOS Rlttrlrrurí CIOS EIRELI - Valor R$ R$ 8.358,00;

FORMALIZAçÃO DE ATAS DE REGTSTRO DE PREÇO- Aquisição ttens no 56, 57,
58, 59, 62,63, 64, 65 e 94. Origem PA no 27512021 ACR MEDICAL PRODUTO
PARA SAUDE EIRELI - 16.826.856/0001- 50 R$ 1.855,50-Vigência-02t0212022a
0210212023; Aquisição do ltem no 74. Origem PA no 27512021. DIP
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS 1TDA.82.803,230/OOO1-
R$ 47.910,00 - Vigência -0310212022 a 0310212023; Aquisição do Grupo 2, ltens
no 50 e 51. Origem PA no 27512021 - SJ COMERCIO DE UTILIDADE EIRELI -
10.614.788/0001-80 n$ 1.436,00 Vigência 0310212022 a 0310212023;

uisição dos ltens no 90 e 104. Origem PA no 27512021 MULTCOM COMERCIO
ISTA DE SUPRIMENTOS LTDA-17.855.864/0001- 98R$ 2.700,00 - vigê

0310212022 a 0310212023; Aquisição dos ltens no 102 e 103. Origem PA
27512021- MARCIAADRIANA DE SOUZA MEt 20.988.198/0001-70- R$ 6.010,00
vigência - 0310212022 a 0310212023; Aquisição dos Grupos 3 e 5. Origem PA
275t2021 - CAMTNHO NOVO COMERCIO LTDA. - 30.289.81 1/0001 - 15
R$ 5.713,80 - vigência 0310212022 a 0310212023; Aquisição dos ltens no g9 e 101.
Origem PA no 27512021 - LUMEN COMERCIO E SERVIçOS DE MOTORES
ELETRICOS EIRELI - 34.777.255/0001 - 87 - R$ 1.185,35 - Vigência - 0310212022 a

ub

53

0310212023; Aquisição dos ltens no 68 e 69. Origem PA no 27512021 DARLU
INDUSTRIA TÊXTlL LTDA.- 40.223.106/0001- 79 R$ 1.297,50 - vigência 031021202

0310212023; Aquisição de Café - VB COMERCIO DE PROD UTOS ALIMENTíCIOS
EIRELI - 72.131.40210001- 36 R$ 8.058,00 - Vigência 07 10212022a 07 rc212023; el

ndo seguimento a Presidente passou a informar sobre os registros definitivos de
nfermeiros, técnicos em enfermagem e auxiliares de enfermagem em fevereiro de

e fez a leitura da Decisão 01512022. Apos a leitura os conselheiros votaram
aprovaram por unanimidade a decisão no 01512022, homologando os registros; f)
seguida a presidente passa a palavra para o Ouvidor -Nelson Silva que ap
brevemente o Manual da Ouvidoria do Coren /PR e também apresenta
conselheiros um relatorio sobre os atendimentos da ouvidoria do ano de 2021
conselheiros solicitam que seja apresentado um relatório comparativo dos últimos
anos, para que possam ser avaliados os pontos a melhorar nos serviços
Coren/PR. Foi pontuado também o problema com o telefone, que em muitos seto
são colocados no mudo, e será feito junto com a ASCOM uma campanha interna
unto aos empregados e assessores. A presidente agradeceu a apresentação d
ouvidor e solicitou que seja elaborado junto a equipe de governança o rel

dos últimos 5 anos para apresentação ao Plenário. g) Dandc
prosseguimento na reunião, a presidente informa aos conselheiros que na 285Í
REP , realizada em24 de fevereiro de 2022, foi aprovado pelo plenário a alteração

Regimento interno do Coren/PR, em seguida passa a palavra a palavra a
laboradora Valdirene Polônio que apresenta as mudanças realizadas no

Regimento lnterno, explicando o motivo da alteração e demonstrando como estava
escrito e como passará a ser o texto, sendo as seguintes mudanças: Reestruturado
artigo 1o com a criação dos $s 1 e 2. Art. 1o - O presente Regimento lnterno disciplina
o funcionamento do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, doravante
referido nesta norma por sua sigla, Coren PR, observada a legislação em vigor. $ 1(

ional de Enferma md
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Paraná. S 2o- O Conselho Federal de Enfermagem será mencionado adiante
Cofen. Acrescentado artigo 20 sobre a estruturação do sistema Cofen/Corens. Art.

- O Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, criado pela Lei
905, de 12 de julho de 1973, é constituído pelo conjunto das Autarquias Federai

Fiscalizadoras do exercício da profissão de Enfermagem, e tem por finalidade
disciplina e fiscalização do exercício da Enfermagem, e a observância de seu
princípios éticos profissionais. Artigo 20 da versão 2018 se tornou artigo 3o sem
alteração de conteúdo. Artigo 3ose tornou artigo 40, com alteração no conteúdo: "Art.

o - Constituem finalidades do Coren PR, observadas diretrizes gerais do Cofen, a
disciplina e fiscalização do exercÍcio profissional das categorias de enfermagem, o
ulgamento e a aplicação de penalidades nos casos de infração ao Codigo de ética

Enfermagem, garantindo que as instituições de saúde e áreas afins assegurem
condiçÕes dignas de trabalho para realizaçâo das ações de enfermagem,

compatíveis com suas exigências legais e eticas. $ Unico. O Coren P
nstitui-se em Tribunalde Etica para o julgamento das infrações ao Código de Eti

dos Profissionais de Enfermagem." Art. 50 da Estrutura organizativa e administ
do Coren PR, foi excluído do Regimento para descrição no caderno de atribuições
Excluído os $s 20 e 30 do artigo 9o do regimento anterior, sendo o $ 2ocontemplad
no $ 30 do artigo 20 neste regimento. S 3o. Na falta ou impedimento do Presidente,
reunião será dirigida por membro da Diretoria na ordem legal de substituição, e, na
ausência ou falta destes se houver quórum, pelo Conselheiro com maior tempo
inscrição, podendo este renunciar a essa prerrogativa em favor do próximo
Conselheiro com maior tempo de inscrição. Complementado o texto do inciso XX do
rtigo 18 XX. Deliberar sobre proposituras de ações judiciais de interesse da

Enfermagem, observando a competência do Coren PR; Mudança da palavra frase
deliberar sobre a criação" no início do inciso XVlll do Artigo 17 do antigo regimento
ue mudou para Artigo 18 para "Homologar as decisões da Diretoria relativas". XVlll

Homologar as decisões da Diretoria relativas à criação de cargos, funções e
assessorias e de fixação de salários e gratificações, assim como as relativas
contratação de serviços técnicos especializados, contratação de serviços
consultoria e assessoria externas e homologar as tabelas de cargos e salários
âmbito do Coren PR; Alterado Art. 18 no que se refere as reuniões ordinárias
extraordinárias do Plenário para maioria simples, vê-se a alteração no Art. 19 d
novo regimento interno. Art. 19. O Plenário se reunirá ordinária ou

ordinariamente, de acordo com o calendário anual, com a presença de maiori
mples dos conselheiros presentes na audiência pública, e deverá ter pauta definida

centado $ 3o no Art. 20, que corresponde ao Art. 19 do regimento anterior. $
3o. Na falta ou impedimento do Presidente, a reunião será dirigida por membro d
Diretoria na ordem legal de substituição, e, na ausência ou falta destes se houve
uórum, pelo Conselheiro com maior tempo de inscrição, podendo este renunciar

prerrogativa em favor do próximo Conselheiro com maior tempo de inscrição
Art. 25 do antigo regimento, novo texto está descrito no Art. 26 n

regimento: Art. 26. As pautas das reuniões do Plenário serão organizadas e
encaminhadas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas de sua
realização aos Conselheiros, após a ROD (Reunião Ordinária da Diretoria). O Artigo
27 do antigo regimento foi transformado em S único do artigo 27 neste regimento.
Excluído do antigo regimento interno os artigos 46,47 e 48. lncluído no inciso XXVI
do artigo 48 neste regimento notas de "pré-empenho": XXVI. Assinar com o

nho e de empenhos, cheques e ordens
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de pagamentos, balancetes e balanços, na qualidade de ordenador de despesas do
Coren PR; incluídos os incisos XXXV|ll e XXXIX ao artigo 48: XXXVIll. Deliberar

re matérias a serem veiculadas na mídia, no Boletim lnformativo do Coren PR e
na página eletrônica da Autarquia; XXXIX. Deliberar ad referendum sobre
proposituras de ações judiciais caracterizadas como urgente. Alterado texto do inciso

do artigo 49 do antigo regimento, descrito neste regimento no artigo 47 inciso XV.
Apreciar, em grau de recurso, os processos administrativos e disciplinares;

Excluído o inciso Vll do artigo 51 do antigo regimento que corresponde ao artigo 49
neste regimento. lncluído e alterados inciso Vll, Vlll e lX ao artigo 49 neste
regimento: Vll. auxiliar a Presidência na elaboração do relatório anual de atividades
e de gestão do Coren PR. Vlll. assinar, com o Presidente, os eÍratos de ata, as
ResoluçÕes do Coren PR, Decisões e outros atos administrativos de sua
competência, exceto nos casos especificados neste regimento; lX. Acompanhar a
execução das deliberações da Presidência, Diretoria e Plenário, para os devidos

ncaminhamentos; acrescentado ao inciso Vll do artigo 51 neste regimento,
pondente ao aftigo 52 do antigo regimento acrescentando a opção "cobrança

udicial". Vll. Assinar as certidões de dívida ativa ou cobrança extrajudicial;
Seção ll Dos Grupos de Trabalho do artigo 59: Art. 59. Poderão se

nstituídos, por Portaria da Presidência, Grupos de Trabalhos (GT) ou Comissões,
caráter temporário, para o desenvolvimento de atividades específicas de

nteresse do Coren PR e/ou de assessoria ao Plenário Capítulo V - Dos Orgãos
sessoramento Excluídos desse capítulo as "SEÇÃO I - Da Procuradoria Geral",

"SEÇÃO ll - Da Controladoria Geral", "SEçÃO lll - Da Ouvidoria", "SEçÃO lV -
oria de Comunicação Social". Foram Excluídas para serem descritos

Caderno de Atribuições. Alterado e reestruturado no Cap. lV o artigo 66, que se
neste regimento no Cap. Vl artigo 61 - Art. 61. Os órgãos e setores integrantes d
estrutura administrativa do Coren PR reger-se-ão por instrumentos n
específicos, aprovados pelo Plenário, nos quais estarão disciplinadas sua

poderão ser exercidos por empregados efetivos do Coren PR, ou por empregad

nalidades, competências e atribuições. S 1o. Os cargos de chefia e/ou

,^À
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assessoramento ficam administrativamente vinculados à Diretoria do Coren-PR

issionados, indicados pela(o) Presidente do Coren PR, de livre nomeação

seguirá agora para homologação do Cofen e apenas apos isso passará a
utilizado. A presidente informa também que também está sendo elaborado

nograma e deverá ser apresentado e votado

#

0

neração. S 2o. O Coren PR pode, se necessário, terceirizar suas atividades-mei
m a contratação, na forma da lei, de pessoas físicas e jurídicas. Excluído o art. 70
antigo regimento; Alterado texto do inciso lV do artigo 81 do antigo regimento,

ue se vê neste regimento no artigo 75: lV- em dias úteis, ficando suspensos nos
riados e períodos de recesso; Na Seção I dos Prazos, no artigo 79 do antigo

imento constava $ único, foi acrescentado o $ 2o que se lê neste regimento no
73: $ 20 Os prazos previstos neste artigo não se aplicam aos processos éticos,

uando o Conselheiro deverá observar os prazos constantes no Codigo de Processo
co. Em seguida a presidente abre a palavra para discussão, os conselheiros

G>"-">parabenizam a equipe de governança pelo trabalho, pois sabem que é árduo e
detalhado e após a discussão a presidente coloca em votação a aprovação das
alterações no Regimento interno e após a votação, as alterações no Regimento
lnterno são aprovadas por unanimidade. a Presidente informa que o Regimento

dades: A Presidente alavra
Caderno de atribuições e o Orga
próxima ROP. h) Remissão de

/
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Procurador-Geral Dro Rafael Munhoz Fernandes que apresenta aos Conselheiros a
solicitações de remissão de anuidades solicitadas pelos profissionais em virtude do
que preveem as Resoluções do Cofen no 43412012 e 49212015 que permite a
remissão de anuidades de profissionais com doenças graves descritas em lnstrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de isenção do
lmposto de Renda. O Procurador informa que são onze processos dos quais 06(seis)

deferidos por estarem enquadrados e 05 (cinco) indeferidos, por não estarem
nquadrados ou pela falta de documentação necessária, conforme segue.

ridos: PAD 23612021 Tec. de Enfermagem 620192 - Parecer Controladoria
05012022 - deferimento anuidades 2013 a 2021; PAD 31012021 técnico de
Enfermagem 631887 - Parecer Controladoria 05112022 - deferimento anuidades
2019-2020; PAD 36312021 Tec. de Enfermagem 948447 - Parecer Controladoria
5212022 - deferimento anuidade 2019; PAD 22012021Aux. de Enfermagem 218720

Parecer Controladoria 5312022 - deferimento anuidade 2018; PAD 38612021
Enfermeiro 464020 - Parecer Controladoria 5412022 - deferimento anuidade 2018
a 2021, e PAD 31112021 Enfermeiro 174799 - Parecer Controladoria 4512022 -

nto anuidade2019 a2021. lndeferidos: PAD 36312021Enfermeiro 205869
Parecer Controladoria 4612022; PAD 263/2021 Aux. de Enfermagem 500162 -

Parecer Controladoria 4712022;PAD 26412021 Aux. Enfermagem 473941- Parecer
ntroladoria 04412022; PAD 269/2021 Aux. Enfermagem 500341 - Controladoria

022; PAD 387120214ux. Enfermagem 542681- Controladoria 04912022; apos
debate plenário homologa de forma unanime os deferimentos e indeferimentos
remissão, segue à Secretaria Executiva para emissão das decisões; i) PAREC
TECNICO no 001-2022- Punção Venosa Profunda Pelo Enfermeiro - Comissão
Pareceres - Em seguida a presidente passa a palavra para a Conselheira Queli, q
apresentou o parecer técnico 00112022 e passou a ler a conclusão que segue
Diante do assunto abordado, concluímos que o Enfermeiro e apto e compete
mesmo a realização da punção venosa profunda, desde que o profissional
dotado de habilidade, competência técnica e científica que sustentem

da legislação. Nas siúuações em que avaliar necessário
considerando para tal sua competêncía técnica, ética e legal. De

aos riscos inerentes a esfe tipo de punção, não deve ser a primeira escolha,
utilizada preferencialmente em situações de emergência ou de inviabilidade
acesso venoso periférico. Portanto, a adoção da ultrassonografia encontra

constituir uma extensão da prática de cuidar do enfermeiro, em especial
de maior complexidade técnica e que exijam conhecimento de

tífica, como auxílio valoroso nas punções periféricas de difícilacesso, realiza
cateterismos, dentre outros. Quanto ao treinamento profissional para a

venosa profunda e ao uso do ultrassom as instituições devem por meio de
educação continuada e permanente, promover o treinamento do

Enfermeiro, asstm como elaborar protocolos institucionais para o desenvolvimento
de uma prática segura e baseada em evidências científícas. Após a discussão entre
os conselheiros, o parecer é aprovado por unanimidade pelo Plenário. j) Dando

L:>-)

seguimento a reunião a presidente informa aos conselheiros que com a proximÍ
do Prêmio Protagonistas, a comissão de eventos enviou o memorando solicita

V
\

às indicações do Plenário para premiação. Serão 10 profissionais homenagead
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pelo Plenário. Os Conselheiros informam que já possuem alguns nomes e
proxima ROP serão entregues a comissão as indicações do Plenário; k) da

da conselheira relatora estar andouimentoareunião,eem
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reunião remotamente, com a qualidade de áudio prejudicada, a presidente solicitou
que conselheira Gleyce apresentasse o parecer da conselheira Sueli Ribeiro sob
o Processo Eleitoral do CEE Hospital Genesis de Cascavel. A conselheira Gleyce
apresentou o parecer e passou a ler a conclusão: Diante do exposto, trata sobre a
análise e avaliação do processo e/eiforal do Hospital evangélico de Londrina /PR.
Para aprovação do Plenário desta Autarquia, e em face do Memorando n

CTICEEN. Da leitura atenta dos documenfos encartados no Processo E/eiÍoral do
evangélico de Londrina PR. PAD n"096/2021, entendo que está de

a Resolução Cofen n" 593/201ï.Conforme se obserua, o processo
com os ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Etica Eleitoral,

que publicou Edital de Convocação para Formação da Comissão de Etica
Enfermagem (CEE) - 2021/2023 que consta na f1.06;Os rnúeressados
de forma correta o formulário de inscrição, com a devida juntada de certidão
de debitos com este Regional, que constam nas fls 06 a 73 fls; Atendendo o
no art. 5", parágrafo 3" da Resolução Cofen 593/2018, a CEE será formada
Presidente, Secretário e Membro, conforme relacionado com número de votos,
dentre os proft'ssionais mais votados. Foi realizada a eleição, conforme documentos,
que consta na fls 05 a 073 fls O Edital de Divulgação do Resultado foi devidamen

nas f/s 073 já mencionadas. Assim, no meu entendimento o processo
bem instruído e pode ser homologado, podendo dar posse à CEE do

de Londrina. E o parecer, que submeto à apreciação do Plenario.
os conse/heiros votaram e aprovaram por unanimidade o parecer,

sim homologar e dar posse à referida comissão de Etica da instituição; Apos
iscussão dos conselheiros, a Conselheira efetiva do Quadro ll - Jociandra

Faustino, que pertence à CTICEEN, se declarou impedida de votar, sendo
ubstituída na votação pela Conselheira Sueli Magalhães, em seguida o parecer foi

aprovado por unanimidade podendo assim homologar e dar posse à referida
comissão de Etica da instituição; l) Em seguida, a presidente passa a palavra para
a conselheira Andreia, para apresentação do parecer sobre o processo eleitoral
CEE do Hospital Santa Cruz, a conselheira passa a apresentar o parecer e
seguida lê a conclusão do parecer: Diante do exposto, trata sobre a análise
avaliação do processo eleitoral do Hospital Santa Cruz em Curitiba/PR
aprovação do Plenário desta Autarquia, e em face do Memorando n' 18/2021
CTICEEN. Da leitura atenta dos documenÍos encartados no Processo Eleitoral
Hospital Santa Cruz em Curitiba/PR PAD n" 187/2021 , entendo que está de
com a Resolução Cofen n' 593/2018. Conforme se obserya, o processo
cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Etica Eleitoral,
que publicou Edital de Convocação para Formação da Comis.são de Etica
Enfermagem (CEE) - 2021/2023. que consta na f1.39. lniciado o processo em 31
do mês de janeiro do ano de 2022 pela Comlssão CTICEEN volume I

rü

I
preencheram de forma correta o formulário de inscrição, com a de

tada de certidão negativa de débitos com esfe Regional. Posteriormente,
Coordenador do Sefor de Atendimento, Registro e Cadastro realizou conferência

tendendo o disposfo no arÍ.5", parágrafo 3" da Resolução Cofen 593/2018, a
cadastral e financeira dos profissionais inscritos, já mencionados. v

\)formada por Presidente, Secretário e Membro, conforme relacionado
úmero de votos, dentre os profissionais mais votados. Ainda sendo privativo o 5,uÊpresidente ao Enfermeiro. Foi realizada a eleição, conforme documentos de f/s.

ll. O Editalde do Resultado
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devidamente publicado nas fls. já mencionadas. Assim, no meu entendimento
foi muito bem instruído e pode ser homologado, podendo dar posse à

do Hospital Santa Cruz em Curitiba/PR. Embora seu voto seja a favor da
homologação da comissão, a conselheira relata que teve dúvidas quanto ao triênio,
uma vez que o processo iniciou e findou em 2022 e o triênio do mandato da

issão, descrito no processo é202112023. Devido a isso, a presidente determinou
ue o processo retorne à CTICEEN para que seja esclarecida a dúvida
nselheira e somente depois retorne para a Pauta da ROP. m) Dando continuidade,

a presidente pede a conselheira Gleyce Cristina dos Santos Prehs que faça a leitu
do Parecer De Conselheira 009-2022- Processo Eleitoral CEE Hospital Universitá
Londrina - elaborado pela ConselheiraClareza Marluz Silva, devido a relatora esta
participando da reunião remotamente, a conselheira Gleyce faz então
apresentação do parecer, lendo em seguida a conclusão da relatora que diz:
do exposto, trata sobre a análise e avaliação do processo e/eiforal do
Universitário da Universidade Estadual de Londrina da cidade de Londrina/PR
aprovação do Plenario desta Autarquia, e em face do Memorando n" 28/2022
CTICEEN. Da leitura atenta dos documenfos encartados no Processo Eleitoral
Hospital Universitário da Universidade Estadual de Londrina da cidade

ondrina/PR, PAD n" 160/2022, entendo que está de acordo com a Resolução
o com os

ublicou Edital de
Convocação para Formação da Comissão de Etica de Enfermagem (CEE)
2021/2023. que constam nas f/s. 07 a 10. Os rnferessados preencheram de forma
correta o formulário de inscrição, com a devida juntada de certidão negativa de
debitos com este Regional, que constam nas fls. 18 a 60. Posteriormente,
Coordenadora do Sefor de Processos Éficos realizou conferência de poss
condenações dos profissionais inscritos no processo e/eiforal supracitado, os
não contem penalidades, conforme consta nas f/s. 329 a 330. Atendendo o
no art. 5", parágrafo 3" da Resolução Cofen 593/2018, a CEE será formada sPresidente, Secretário e Membros, conforme relacionado com número de votos,
dentre os profissionais mais votados. O Edital de Divulgação do Resultado
devidamente publicado pela referida instituição, conforme consta na fl. 328.
conclusão, avalia-se que o processo foi realizado e instruído satisfatoriamente,
cabendo sua homologação e posse, como CEE do Hospital Universitario
lJniversidade Estadual de Londrina da Cidade de Londrina/PR. E o parecer,

à apreciação do Plenario. Apos discussão dos conselheiros, a Conselheira
Quadro ll efetiva - Jociandra Faustino, que pertence à CTICEEN, se declarou

impedida de votar, sendo substituída na votação pela Conselheira Gleyce Cristina

d
sq

Santos Prehs, em seguida o parecer foi aprovado por unanimidade podendo
m homologar e dar posse à referida comissão de Etica da instituição; n) Ainda

Parecer De Conselheira 008-2022- Processo Eleitoral CEE Hospital Universitário
Regionalde Maringá - elaborado Conselheira Clareza Marluz Silva, que participa da
reunião remotamente, após a apresentação do parecer, a conselheira Gleyce passa
a ler a conclusão que diz: Diante do exposto, trata sobre a análise e avaliação do

eleitoral do Hospital Universitario Regional de Maringá, situado no
município de Maringá/PR para aprovação do Plenario desfa Autarquia, e em face do
Memorando n" 24/2022 - CTICEEN. Da leitura atenta dos documenfos

localizado no

m palavra a conselheira Gleyce Cristina dos Santos Prehs passa a apresentar o (>- -

g

"{J
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no Processo Eleitoral do Hospital Universitário de
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de Maringá/PR, PAD n" 094/2022, entendo que está de acordo com a
Resolução Cofen n" 593/2018. Conforme se obserua, o processo eleitoral cumpriu

os ditames ex,gridos, tendo sido nomeada Comissâo de Etica Eleitoral, que
ublicou Edital de Convocação para Formação da Comissão de Etica

Enfermagem (CEE) 2021/2023. que constam na fl. 12. Os
preencheram de forma correta o formulário de inscrição, com a devida juntada
certidão negativa de débitos com esÍe Regional, que constam nas f/s. 13 a 55.
Posteriormente, a Coordenadora do Sefor de Proces.sos Éficos realizou
de possíveis condenações dos profissionais inscritos no processo
supracitado, os guais não contem penalidades. Atendendo o disposfo no art. 5",

3" da Resolução Cofen 593/2018, a CEE será formada por Presidente,
Secretário e Membros, conforme relacionado com número de votos, dentre

mais votados. O Edital de Divulgação do Resultado foi
pela referida instituição, conforme consta na fl. 89. Em conclusão, a

que o processo foi realizado e instruído satisfatoriamente, cabendo
ção e posse, como CEE do Hospital Universitário Regional de Maringa

localizado no município de Maringa/PR. E o parecer, que submeto à apreciaçã o
Plenário. Apos discussão dos conselheiros, a Conselheira do Quadro ll efetiva -
Jociandra Faustino, que pertence à CTICEEN, se declarou impedida de votar,
sendo substituída na votação pela Conselheira Patrícia Bochnia, em seguida
parecer foi aprovado
referida comissão de
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por un
Etica d

animidade podendo assim homologar e dar posse
a instituição; o) em razão do problema com o pa

que constam nas fls. 7 a
Etico realizou conferênci a

da Conselheira Andreia Margarete Leal, devido à dúvida referente ao período d
riênio, a presidente retirou de pauta o parecer de conselheiro no 1112022- Proce
Eleitoral CEE Hospital Amadeu Puppi, uma vez que havia a mesma dúvida
presidente devolve o parecer a CTICEEN, devendo ser dirimida a dúvida e devolvid
paru a conselheira relatora para apresentação e homologação; p) em seguida
Conselheira Gleyce Cristina dos Santos Prehs, passou a apresentar o Parecer d

selheira no 013-2022 - Processo Eleitoral CEE Hospital São Camilo de Ponta
róssa - elaborado pela Conselheira Rita de Cassia Bolard, que participa da reunião

maneira remota. Depois da apresentação do parecer a Conselheira passou a le $,
a conclusão que diz: Diante do exposto, trata sobre a análise e avaliação do
eleitoral do Hospital São Camilo de Ponta Grossa/PR. Para aprovação do
desfa Autarquia, e em face do Memorando n'00A2022- CTICEEN. Da leitura
dos documentos encarÍados no Processo E/eiforal do Hospital São Camilo de Ponta
Grossa/PR. PAD n'095/2022, entendo que está de acordo com a Resolução Cofen

de
Convocação para Formação da -Comissão de Etica de Enfermagem (CEE)
2021/2023. que consta na f1.5. Os inferessados preencheram de forma correta o
formulario de ínscrição, com a devida juntada de certidão negativa de debitos
certidão de regularidade cadastral com este Regional,
Posteriormente, a Coordenadora do Seforde Processo

20.

ú
ê->

5istencia de condenação transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anos
os profissionais rnscrifos, já mencionados, que consta nas f/s. 22 e 23. Atendendo

no art. 5", paragrafo 3" da Resolução Cofen 593/2018, a CEE serét
Presidente, Secretário e Membro, conforme relacionado com número de votos,

os profissionais mais votados. Foi realizada a eleição, conforme documentos,
do Resultado foi devidamenconstam nas fls.26 a 27. O E de
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nas f/s. 28 a 29. Ássr'm, no meu entendimento o processo foi muito
instruído e pode ser homologado, podendo darposse à CEE do Hospital São
de Ponta Grossa/PR. E o parecer, que submeto à apreciação do Plenário. Apos

iscussão dos conselheiros, a Conselheira efetiva do Quadro ll - Jociandra
Faustino, que pertence à CTICEEN, se declarou impedida de votar, sendo

bstituída na votação pela Conselheira Sueli Magalhães, em seguida o parecer foi
p rovado por unanimidade podendo assim homologar e dar posse à referida
missão de Etica da instituição; q) Processos da Fiscalização para arquivamento:

a presidente passa a palavra ao Dr. Rafael , Procurador Geral, que informa a
conselheiros que recebeu da Fiscalização o processos para arquivamento, fo
solicÍtado que analisasse se todos os processos poderiam realmente
arquivados, deste modo, após análise, o procurador informa os processos qu
poderão ser arquivados conforme segue: no24712020 -Engenharia e Medicina Ltda,
24912020 - Saúde Plus - Gestão em Saúde, no 37212019 - UBS Rocil, no 44012018
Clinica Acupuntura e Terapia lntegrativas, no 41712018- UBS Zona Sul, no 35912018

Clinica Doenças Renais SJP, no 36512018 - Ethos Clin, no 22412020 - UMS Santa
Felicidade, no 57612019 - Hospital Bom Samaritano, no 32112018 - Hospítal Bom
Retiro Psi, no 04212020 - Unidade de Saúde José Richa, no 15912019 - UPA Campo

umprido, no 09112019 - Prefeitura Maringá - CAPS, no 32512019 - Casa de Repouso
Sol Nascente, no 28712020 - Hosp. Municipal João de Caires, no 43912019 - Hosp.
Norospar; no 37512020 - Hosp. Regionaldo Litoral, no 46012020 - Hosp. Universitário,
no17112020 - Lar dos Anjos, no 66312020 - Hosp. Vera Cruz, no 47812017- lnstituto
do Rim, no 61712020 - Hemonucleo Regional, no 28612019 - Clinica de Enfermag

da Guarda, no 22012017 - Hops. Municipal e Maternidade Meníno Jesus,
27612019 - CAPS, no 27712018 - Hospital Santa Mônica, no 61512020 - Centro
lmunização, no 04412020 - SMS; no 04312020- Centro de Saúde Dr. Tancredo Neves,
no 13212019 - CAPS l, no 380/2019 - lnstituto de Saúde de São Lucas, no741201
CAPS Marabu, no 398/2019 - Posto de SaúdeAgua Boa, no 663t2019 - Centro d
Especialidades, no 008/2020 - Santa Casa de Misericórdia, no 661/2020 - Casa d

Hosp. E Maternidade Santa Brígida, no 20012019 - Centro Medico Hospitalar, no
7712019 - Multi Saúde Serviços Médicos, no 20612019 - CAPS Santa Helena,

912020 - Hosp. Vita Batel, no 36812020 - Hosp. E Maternidade Nilza de Oliveira
Pepino, no 10212020 - lnstituto do Rim, no 39112020 - Hosp. Bom Samaritano,
31812020 - UPA Campo Largo, no 06612020 - Hosp. Policlínica , no 41312018 - Clinica
de Serviços Médicos Ltda. Questionado sobre os motivos de arquivamento, ele
explicou que os motivos mais encontrados são: irregularidade sanadas, questões de
dimensionamento, onde foram abertos novos processos e que não foram
encontradas irregularidades nas instituições. Apenas o processo 57112020 foi
devolvido a fiscalização por faltar o despacho solicitando o arquivamento. O
Procurador explica também que esses processos só podem ser arquivados com
autorização do Plenário, segundo o Regimento interno. Em seguida a presidente
coloca em votação a autorização para arquivamento dos processos acima citados

pos votação o arquivamento dos processos acima mencionados é aprovada
unanimidade. r) Carta de Serviço ao Cidadão do Coren/PR - a presidente passa
palavra para a colaboradora Valdirene que explica aos conselheiros o que e e p

ue serve a carta de serviços aos cidadãos, que nada mais é do que uma carta q
todos os serviços que o Coren/PR presta aos cidadãos e a sociedade

ra dúvidas e comentários e os conselheiros untam

ú^
de, no 41712020 - Hosp. Santa Casa, no 22212020 - Hosp. Municipal, no 4831201
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não seria possível transformar a carta num flayer ou livreto para entrega
profissionais, nas fiscalizaçÕes e nas atividades do Coren/PR, a presidente info
que levará o assunto para a ASCON e será verificada a viabilidade. Em seguida
presidente coloca em votação a aprovação da Carta de serviços aos cidadãos e
é aprovada por unanimidade. Nada mais a ser tratado, a 691a Reunião Ordinária
Plenário foi encerrada às17h39min, e esta Ata lavrada, que após leitura e aprovação,
segue assinada pelos participantes da reunião.

Pâ?/
RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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